
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABI N ETE  D O  DE SEM BAR G AD OR JOÃO  ALV E S  D A S ILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL N. 0001111-78.2015.815.0461
ORIGEM      : Juízo de Direito da Comarca de Solânea
RELATOR     : Desembargador João Alves da Silva
APELANTE  : Viação Itapemirim S. A. 
                          (Adv. Rodrigo Moreno Paz Barreto – OAB/SP 215.912 )
APELADO    : Jonathas Emanuel Coutinho de Carvalho

  (Adv. Petronilo Viana de Melo Júnior – OAB/PB 13.948)

APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E 
MORAIS.  PESSOA JURÍDICA.  CONTRATO DE  TRANSPORTE 
DE  MERCADORIAS.  PRODUTOS  NÃO  ENTREGUES. 
EXTRAVIO  DEFINITIVO.  ILÍCITO  E  PREJUÍZO 
CONFIGURADOS.  DEVER  DE  INDENIZAR.  ARTS.  186,  750  E 
927.  DANOS  MORAIS.  MERCADORIAS  DESTINADAS  A 
ABASTECER  AS  PRATELEIRAS  DE  FUNDO  DE  COMÉRCIO 
DURANTE  FESTEJOS  JUNINOS.  CIDADE  DO  INTERIOR. 
QUEBRA  DA  EXPECTATIVA  PERANTE  A  CLIENTELA. 
CONTRIBUIÇÃO  NEGATIVA  PARA  A  HONRA  OBJETIVA. 
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DEMONSTRADA.  DEVER  DE 
INDENIZAR.  VALOR  ARBITRADO  EM  PATAMAR  MÓDICO. 
REDUÇÃO  DESNECESSÁRIA.  DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO.

-  Firmado  contrato  de  transporte  de  mercadorias  e  uma  vez 
entregue aos cuidados do transportador, este assume o dever do fiel 
cumprimento  do  contrato,  se  responsabilizando  por  eventuais 
sinistros que culminem com a não entrega da mercadoria ou com 
outros prejuízos do descumprimento do contrato (CC, arts. 186, 750 
e 927).

- Destinando-se as mercadorias não entregues ao abastecimento do 
estoque em época de aquecimento das vendas (período junino), o 
esvaziamento de produtos nas prateleiras da empresa recorrida tem 
o condão de quebrar a expectativa de sua clientela, além de causar 
má impressão acerca da saúde financeira ou da credibilidade do 



fundo  de  comércio,  o  que  afeta  a  honra  objetiva  da  empresa 
perante a sociedade, notadamente quando localizada em pequena 
cidade do interior1. Para além disso, ressalte-se que, a teor do que 
dispõe a  súmula  227,  da Corte  Superior,  a  pessoa  jurídica  pode 
sofrer dano moral. No que toca ao valor arbitrado a título de danos 
morais, não enxergo exagero, na medida que fixado dentro de um 
patamar  até  módico  quando se  trata  de repercussão negativa na 
honra  objetiva  da  pessoa  jurídica,  que  pode  amargar  outros 
prejuízos em decorrência do ilícito praticado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, 
integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 139.

Relatório

Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
parcialmente procedente o pedido formulado na ação de indenização por danos morais, 
materiais e lucros cessantes proposta por Jonathas Emanuel Coutinho de Carvalho, pessoa 
jurídica de direito privado, em desfavor da  Viação Itapemirim S. A. 

Na sentença,  o magistrado reconheceu a responsabilidade civil  da 
empresa demandada, eis que restou demonstrado que a empresa recebeu os produtos de 
propriedade do promovente para transporte, mas não efetuou a entrega correspondente. 
Ao final, condenou a promovida a pagar lucros cessantes a empresa autora, no importe de 
duas vezes o valor das mercadorias, totalizando R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). 
Para além disso, condenou a demandada a pagar indenização por danos morais no valor 
de R$ 3.000,00 (três mil reais). Sobre o valor total, determinou a incidência de juros de 
mora, no patamar de 1% (um por cento), além de correção monetária pela TR, contada a 
partir  da  citação.  Por  fim,  a  promovida  restou  responsabilizada  pelo  pagamento  de 
honorários advocatícios (10%) e custas processuais.

Inconformada, recorre a ré aduzindo que a parte autora não provou 
que teria havido o extravio da mercadoria, bem como o valor arbitrado na sentença a título 
de lucros cessantes. No mais, assegura não ter havido ato ilícito, daí porque também não 
haveria elementos para uma condenação em danos morais. Defende que a bagagem foi 
restituída em prazo muito inferior ao determinado, o que reforça sua tese de ausência de 
ato ilícito.

No  mais,  acrescenta  que  a  promovente  experimentou  meros 
dessabores, daí porque impossível a condenação em danos morais. Contrapõe-se ao valor 
arbitrado,  alegando  ser  desarrazoado.  Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  recurso, 



reformando-se  a  sentença,  integralmente,  ou reduzindo-se  o  valor  da  indenização  por 
danos morais.

Em  sede  de  contrarrazões,  a  autora  pediu  o  desprovimento  do 
recurso.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo de remeter os presentes autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 
169, § 1º, do RITJPB c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil em vigor.

É o relatório.

VOTO

A controvérsia devolvida a esta Corte reside em definir se a empresa 
recorrente  teria  deixado  de  cumprir  o  contrato  de  transporte  de  mercadorias  com  a 
recorrida, gerando, por consequência, os prejuízos de ordem material (lucros cessantes) e 
morais alegados na inicial e acolhidos na sentença.

Neste particular, cabe esclarecer que a autora contratou a promovida 
para transportar mercadorias adquiridas no Estado de São Paulo, para serem entregues em 
sua sede, no Estado da Paraíba. Ocorre que, mesmo comprovado a coleta da mercadoria 
pela transportadora, o autor afirma que não a recebeu, vindo a tentar a solução do litígio, 
sem sucesso, porém.

Na contestação e na apelação, a empresa limita-se a afirmar que o 
autor não teria provado o extravio da encomenda, tese esta que não se sustenta, na medida 
em que o documento de fl. 19 confirma a efetiva coleta do produto. De outro lado, caberia 
a recorrente demonstrar que os volumes lhe confiados foram entregues ao destinatário, 
não sendo possível alegar em seu favor a prova de que houve o extravio.

Ademais, os documentos acostados às fls. 23/25 comprovam que a 
empresa autora entrou em contato com a promovida para tentar solucionar o problema 
mas não obteve êxito, sendo inservível, para efeito de exclusão da responsabilidade civil, a 
argumentação  de  que  a  demandante  não  teria  preenchido  determinado  formulário  de 
comunicação do extravio. Neste particular, aliás, tal informação sequer foi prestada pela 
transportadora ao recorrido, eis que aquela limitou-se a ignorar as mensagens eletrônicas 
do contratante.

No cenário posto, induvidosa a responsabilidade civil do recorrente, 
que tem seu fundamento nos arts. 186, 750 e 927, do CC, que verberam:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 
ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 



exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art.  750.  A responsabilidade do transportador,  limitada ao valor 
constante do conhecimento, começa no momento em que ele,  ou 
seus  prepostos,  recebem  a  coisa;  termina  quando  é  entregue  ao 
destinatário, ou depositada em juízo, se aquele não for encontrado.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo.

Sobre o tema, confiram-se os julgados:

“A  responsabilidade  do  transportador  é  objetiva  e  pode  ser 
afastada  quando  provada  alguma  das  excludentes  da 
responsabilidade civil, quais sejam: culpa exclusiva da vítima, caso 
fortuito  ou força  maior.  O roubo  de  carga  constitui  força  maior 
suficiente para excluir a responsabilidade do transportador perante 
o  proprietário  da  mercadoria  transportada.  Precedentes  do  STJ”. 
(Ap  114357/2010,  DESA.  CLARICE  CLAUDINO  DA  SILVA, 
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL,  Julgado em 25/05/2011,  Publicado 
no DJE 02/06/2011)

“A empresa autora não se enquadra no conceito de consumidora, 
uma vez que não é a destinatária final do serviço, tendo contratado 
com a ré o transporte de mercadoria visando o desenvolvimento de 
sua atividade negocial, com fins lucrativos, não sendo aplicáveis as 
normas  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor.  O  extravio  da 
mercadoria  é  incontroverso  e  os  documentos  de  fls.  19/38 
comprovam que o equipamento foi entregue à ré para transporte, 
bem como seu valor,  valendo ressaltar  que tais  documentos não 
foram impugnados na contestação. O ressarcimento dos prejuízos 
decorrentes do extravio de mercadorias, em contrato de transporte 
doméstico de coisas, é regido, no direito pátrio, pelo princípio da 
reparação integral do dano (art. 750 do Código Civil). Ré que teve 
conhecimento  inequívoco  do  valor  da  mercadoria  a  ser 
transportada.  Inaplicabilidade  do  Código  Brasileiro  de 
Aeronáutica.  Precedentes  do  STJ.  Danos  materiais  que  foram 
corretamente fixados, de acordo com o efetivamente comprovado 
nos autos (fls. 19 e 142)”. (TJRJ - APL 00976408320098190001 RJ – 
Rel. Des. Lindolpho Morais Marinho – 16ª C. Cível – j. 03/12/2013 – 
DJE 27/01/2014)

Postos estes fundamentos, não há o que se reformar na sentença, eis 
que uma vez comprovado descumprimento contratual, nada mais natural que a empresa 



indenize o contratante pelos prejuízos experimentados.

No que toca ao dano moral, melhor sorte não socorre o recorrente. É 
que destinando-se as mercadorias não entregues ao abastecimento do estoque em época de 
aquecimento das vendas (período junino), o esvaziamento de produtos nas prateleiras da 
empresa recorrida tem o condão de quebrar a expectativa de sua clientela, além de causar 
má impressão acerca da saúde financeira ou da credibilidade do fundo de comércio, o que 
afeta a honra objetiva da empresa perante a sociedade, notadamente quando localizada em 
pequena  cidade do  interior1.  Para  além  disso,  ressalte-se  que,  a  teor  do  que dispõe  a 
súmula  227,  da Corte  Superior,  a  pessoa jurídica  pode sofrer  dano moral.  No mesmo 
sentido:

“No  contrato  de  transporte,  responsabilidade  é  objetiva,  a  qual 
independe de culpa e cabe ao transportador zelar pelo entrega e 
integridade do produto transportado. Comprovada a existência do 
contrato de transporte mantido entre as partes e que a apelante o 
descumprimento,  a  partir  do  momento  em  que  não  entregou  a 
mercadoria  no  local  indicado  pela  apelada,  por  isso,  deve  ser 
responsabilizada  por  dano  material,  pois  causou  prejuízo 
correspondente  ao  valor  da  mercadoria  extraviada.  No  que  diz 
respeito  ao  dano  moral,  a  pessoa  jurídica  é  passível  de  sofrer 
indenização, Súmula 227-STJ. O dano moral está caracterizado com 
a  falha  na  prestação  do  serviço  que  culminou  no  extravio  da 
mercadoria encaminhada pela autora/apelada ao seu cliente, o que 
abalou  a  imagem  da  empresa,  sua  credibilidade  perante  sua 
clientela e meio comercial. (Ap 23080/2017, DESA. NILZA MARIA 
PÔSSAS  DE  CARVALHO,  PRIMEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO 
PRIVADO, Julgado em 23/05/2017, Publicado no DJE 29/05/2017)

No que toca ao valor arbitrado a título de danos morais, não enxergo 
exagero, na medida que fixado dentro de um patamar até módico quando se trata de 
repercussão  negativa  na  honra  objetiva  da  pessoa  jurídica,  que  pode  amargar  outros 
prejuízos em decorrência do ilícito praticado.

Expostas estas considerações, nego provimento ao recurso, mantendo 
integralmente a sentença recorrida. É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu,  por unanimidade, negar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do relator.

1 Conforme previsão da Sumula 227 do STJ o dano moral estende-se à pessoa jurídica, pois indenização a título de danos morais não 
implica em dizer apenas na moral/consciência do ofendido, mas também na repercussão que o ato tenha sobre a vida comercial de 
uma empresa. (TJMG - AC 10245100022335001 MG – Rel. Des. Alexandre Santiago – j. 25/09/2016 – DJE 06/10/2016)



Presidiu a sessão o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. 
Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva  (relator),  o  Exmo.  Dr. 
Gustavo Leite Urquiza, Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena para substituir o 
Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da 
Fonseca Oliveira.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça Convocada.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 11 de julho de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 11 de julho de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


